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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE CARATER EMERGENCIAL POR 

CONTAGEM DE PONTOS PARA RECOMPOSIÇÃO DE CADASTRO 

RESERVA DE VAGAS DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA GERAL 

Nº 003/2024 

 

EDITAL COMPLEMENTAR N.º 006/2024 

 

RESULTADO PARCIAL 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO, ESTADO DE MATO GROSSO, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF n° 01.614.517/0001-33, neste 

ato através da Comissão de Organização Fiscalização e Acompanhamento do 

Processo Seletivo de Caráter Emergencial Por Contagem de Pontos, nomeada 

pela Portaria nº 052 de 19 de fevereiro de 2024, no âmbito de sua competência, e, 

em atendimento aos ditames regulatórios deste certame, e ainda, visando cumprir 

rigorosamente o cronograma de trabalho, vem por meio deste TORNAR PÚBLICO, o 

RESULTADO PARCIAL o resultado parcial do processo seletivo 003/2024. 

 

NOME CPF CARGO Ordem  Pontos  

Debora 
dos 
Santos 
Fonseca 

043.***.***-
54 

Agente 
Administrativo 

1º 3,0 

Rafael de 
Amorim 
Pedro 

059.***.***- 
83 

Agente 
Administrativo 

2º 3,0 

Ariane 
Thaina 
Lorenzi 
Biazoto 

062.***.***- 
74 

Agente 
Administrativo 

3º 0,0 

Valdeci 
Gomes 
Castanho 

000.***.***-
57 

Operador de 
maquinas 

1º 3,0 

Marcos 
Vinicus 
de Jesus 
Ferreira 

008.***.***-
79 

Motorista 
(Agricultura) 

1º 3,0 

Sidinei 
Dias 

013.***.***-
07 

Motorista 1º  3,0 

Edemar 
Biazoto 

801.***.***-
20 

Motorista 2º 2,0 

Carlos 
martins 
de Sousa 

622.***.***-
15 

Motorista 
(Assistência 
Social) 

1º 3,0 

Bianca 
de 

051.***.***-
81 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

1º 3,0 
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Oliveira 
ferreira 

Gabriel 
Carvalho 
da Silva 

071.***.***-
31 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais  

2º 3,0 

 

Novo Mundo/MT, 28 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Lucimar dos Santos 
Presidente da Comissão de Organização, Fiscalização e Acompanhamento do 

Processo Seletivo de Caráter Emergencial por Contagem de Pontos Portaria 

nº 052 de 19 de fevereiro de 2024. 

 


